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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETO Nº 6.473, DE 08 DE
MAIO DE 2014

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar,
na forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,
bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.604, de 18 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 1.752.582,72 (um milhão,
setecentos e cinquenta e dois mil,
quinhentos e oitenta e dois reais e
setenta e dois centavos), mediante
suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
Obra
01.031.0001.2.075 � Manutenção
das Dependências da Câmara
Municipal
Valor a suplementar = R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
08.244.0014.1.008 � Construção/
Ampliação/ Reforma de Próprios
Municipais
Valor a suplementar = R$ 46.000,00
(quarenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.244.0014.2.066 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e

DECRETO
Renda/ Fundo Municipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral
Valor a suplementar = R$ 5.000,00
(cinco mil reais)

(Decreto nº 6.473/14)
fls. 02

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e
Renda/ Fundo Municipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral
Valor a suplementar = R$ 1.450,00
(um mil, quatrocentos e cinquenta
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
08.244.0014.2.066 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social
Geral
Valor a suplementar = R$ 5.000,00
(cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
27.811.0010.2.053 � Promoção/
Participação de Eventos Esportivos
Valor a suplementar = R$ 74.330,78
(setenta e quatro mil, trezentos e trinta
reais e setenta e oito centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a suplementar = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a suplementar = R$ 5.000,00
(cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.30.00 � Material de Consumo
12.361.0008.1.008 � Construção/
Ampliação/ Reforma de Próprios
Municipais
Valor a suplementar = R$ 700,00
(setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura

(Decreto nº 6.473/14)
fls. 03

02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
04.122.0009.2.088 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Valor a suplementar = R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a suplementar = R$ 100.400,00
(cem mil e quatrocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
10.302.0007.2.012 � Subvenções a
Instituições Privadas
Valor a suplementar = R$
1.190.000,00 (um milhão, cento e
noventa mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a suplementar = R$ 1.370,00
(um mil, trezentos e setenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Vigilância Epidemiológica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica
Valor a suplementar = R$ 131,94
(cento e trinta e um reais e noventa
e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico
Valor a suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

VALOR TOTAL DA
SUPLEMENTAÇÃO = R$ 1.752.582,72
(hum milhão, setecentos e
cinquenta e dois mil, quinhentos e
oitenta e dois reais e setenta e dois
centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial de
2013, do excesso de arrecadação
a verificar no corrente exercício e
da anulação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

(Decreto nº 6.473/14)
fls. 04

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.075 � Manutenção
das Dependências da Câmara
Municipal
Valor a anular = R$ 200.000,00
(duzentos mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
01.031.0001.2.075 � Manutenção das
Dependências da Câmara Municipal
Valor a anular = R$ 70.000,00
(setenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.059 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda
Valor a anular = R$ 46.000,00
(quarenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
Obra
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a anular = R$ 55.000,00
(cinquenta e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
12.361.0008.1.018 � Aquisição/
Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Imóveis
Destinados a EMEB�s
Valor a Anular = R$ 700,00
(setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0009.2.088 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Valor a anular = R$ 1.200,00 (um mil
e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
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10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a anular = R$ 100.400,00 (cem
mil e quatrocentos reais)

(Decreto nº 6.473/14)
fls. 05

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.031 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica/ UPA
Valor a anular = R$ 1.190.000,00 (um
milhão, cento e noventa mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 1.665.300,00 (um milhão,
seiscentos e sessenta e cinco mil e
trezentos reais);

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO
NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2013
=R$12.951,94 (dozemil, novecentos
e cinquenta e um reais e noventa e
quatro centavos);

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
VERIFICAR NO CORRENTE EXERCÍCIO
= R$ 74.330,78 (setenta e quatromil,
trezentos e trinta reais e setenta e
oito centavos.)

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 8 de maio de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 4.648, DE 21 DE
MAIO DE 2014

�Institui o �Dia Municipal da
conscientização do autismo�.�

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 57ª
Sessão Ordinária, realizada no dia
23 de abril de 2014, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituído o Dia
Municipal da Conscientização do
Autismo, que será celebrado
anualmente no dia 02 de abril.

Art. 2º. O Dia Municipal da
Conscientização do Autismo passa
a integrar o calendário oficial de
eventos do Município.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 21 de maio de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI
Extrato do Termo de Permissão

de Uso. Processo Administrativo:
n.º201400005728. Permitente:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Permissionária: UPPER
Incorporações e Construções Ltda.
Objeto: A Permitente, pelo presente
instrumento, concede à
Permissionária, nos termos do
Decreto n.º5.023/04, alterado pelo
Decreto n.º5.621/08, a permissão de
uso, a título precário, da área
municipal referente Rua Valentim
Salessi, para execução de Ramal
Subterrâneo com caixas de
passagem para ligação de energia
elétrica do Edifício Residencial
UPPER, localizado na Rua José
Felizardo Rodrigues, n.º20, Itatiba-SP,
consoante solicitado através do
processo administrativo
n.º201400005728, observando-se as
especificações técnicas e
instrumentos legais disciplinares de
obras. Prazo: Fica estabelecido para
a conclusão dos serviços o prazo de
30 (trinta) dias, contados do início
das obras. Assinatura: 20/05/2014.

EXTRATO

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital � 01/2010, a
comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, no dia 26/05/2014
às 14:00hs, para apresentação de
documentos:

Engenheiro Civil
23° Sergio Guedes Gonçalves
(Comparecer com RG,
Comprovante de Conclusão do
Ensino Superior e Registro no CREA).

Itatiba, 23 de Maio de 2014.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

Pregão Presencial Nº 64/2014,
Edital Nº 73/2014, tipo Menor Preço
por Item. Objeto: contratação de
serviços de arbitragem para futebol
de campo e futebol de salão. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 05 de junho de
2014, das 09 horas às 09h30min.., na
Seção de Licitações, na Av. Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(011)3183-0655.

Emerson Portella
Pregoeiro

Processo Administrativo
nº 12111 / 2013

Referência: Edital nº 20/ 2014
Pregão (Presencial) nº 16/ 2014

CONVOCAÇÃO
Convocamos todas as empresas

participantes do pregão em
epígrafe, a comparecerem para a
Retomada da sessão pública de
todos os itens no dia 28/05/2014
(quarta feira) às 9 horas, no Anexo I
do Paço Municipal Ettore Consoline,
localizado a Avenida Luciano
Consoline, 600 Itatiba/ SP, uma vez
que não foram apresentadas as
amostras dos produtos ofertados.

Informamos ainda, que a
divulgação desta convocação,
também ocorrerá por publicação no
Diário Oficial do Município no dia 22/
05/2014 e a veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatipa.sp.gov.br).

Itatiba, 20 de maio de 2014.

Luciana Frigerio Oliveira
Pregoeira Portaria nº 5.707/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 03965/2014

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 70 / 2014
PREGÃO Nº 61/2014

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO
DE RODAPÉ E CHAPA VINILICA.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

MGV CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Item 1 - 448 M, RODAPÉ VINILICO -

7 cm simples - MATERIAL E INSTALAÇÃO,
em conformidade com Anexo I do
Edital, valor unitário de R$ 2,00 (dois
reais) e valor total de R$ 896,00
(oitocentos e noventa e seis reais);

Item 2 - 735 M², CHAPA VINILICA -
TRANSITO PESADO - ESPESSURA 2MM -
MATERIAL E INSTALAÇÃO, em

LICITAÇÕES
conformidade com Anexo I do Edital,
valor unitário de R$ 47,48 (quarenta e
sete reais e quarenta e oito centavos)
e valor total de R$ 34.897,80 (trinta e
quatro mil oitocentos e noventa e
sete reais e oitenta centavos).

Valor Global: R$ 35.793,80 (trinta
e cinco mil setecentos e noventa e
três reais e oitenta centavos)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 20 de maio de 2014

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 3405/2014

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 49/2014
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 57/2014

Assunto: Recurso contra decisão
de habilitação

DESPACHO
O pregoeiro submete a minha

apreciação o recurso interposto
pela licitante J.E. DOS SANTOS
SERVIÇOS, contra o ato que julgou
habilitada a licitante FREE LOCAÇÃO
BLINDOF E SERVIÇOS EIRELLI ME. A
recorrente pleiteia a inabilitação da
empresa considerada vencedora
do item 01, por desatendimento da
qualificação técnica.

Ocorre, porém, que a docu-
mentação de habilitação técnica
foi aceita na sessão de processa-
mento da licitação, pois cumpria
exatamente o item 6.1.4.1 do Edital.

Sendo assim, e adotando as
demais razões apresentadas pelo
Pregoeiro, que considero integradas
a esta decisão, NEGO
PROVIMENTO ao recurso.

Em observância ao item 8.4 do edi-
tal, adjudico o objeto do certame à
licitante vencedora e homologo o pro-
cedimento, na seguinte conformidade:

FREE LOCAÇÃO BLINDOF E
SERVIÇOS EIRELLI ME

Item01 � 4010 unidades - SERVIÇOS
DE APOIO PARA EVENTOS �
Componentes de equipe de apoio
para organização, observação,
informação e direcionamento de
público, carga e descarga de
materiais, montagem e desmontagem
de pequenas estruturas, trabalhos de
limpeza do recinto onde se realizam os
eventos, valor unitário de R$ 100,00
(cemreais)evalor totaldeR$401.000,00
(quatrocentos e um mil reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 12 de maio de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 6.238, DE 23 DE MAIO
DE 2014

�Exonera servidora, ex officio�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI ,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999

PORTARIA
e alterações posteriores, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

ALESSANDRA ERASTO BUENO
REIS PATACHO, Engenheira Civil,
portadora do RG n.º 19.367.123 e
do CPF n.º 178.831.368-28, do
Emprego Público, de confiança,
de Diretora do Departamento de
Obras Escolares, lotada junto a
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, a partir de 26 de maio
de 2014.

CUMPRA-SE.

Atos Oficiais da Câmara Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL

Edital Licitatório nº 02/2014 -
Pregão Nº 01/2014 � Tipo menor
preço por lote. Objeto:
Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços de limpeza, asseio e
conservação predial com
fornecimento de material e serviços
de controle, operação e
fiscalização de portaria e edifício
com a efetiva cobertura dos postos
designados. O credenciamento e
os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia
04 de junho de 2014, entre 09h00min
e 09h30min, Setor de Compras e
Licitações, na Rua Romeu Augusto

Rela, n. 1.100, Bairro do Engenho. O
edital ficará disponível no endereço
acima das 09h às 16h ou no site
www.camara i ta t iba. sp.gov.b r.
Informações: Tel.(11) 4524-9600.

Itatiba, 23 de maio de 2014

MARCIO SILVEIRA DE ALMEIDA
Pregoeiro

C O N V I T E

A Câmara Municipal de Itatiba,
nos termos do artigo 130, § 1º da Lei
Orgânica do Município de Itatiba,
conforme disposto no § 4º do art. 9º

e no parágrafo único do art. 48 da
Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), convida a
população para a audiência
pública que será realizada no dia
27 demaio, terça-feira, às 10h00min,
no Plenário �Vereador Abílio Monte�,
ocasião em que o Poder Executivo
deverá demonstrar e avaliar o
cumprimento das metas do 1º
quadrimestre do ano de 2014.

Itatiba, maio de 2014.

RUI FATTORI
Presidente da Comissão de

Economia e Finanças

Itatiba, 23 de maio de 2014.

LÊDA CÉLIA RIBEIRO - MARCIO SILVEIRA DE ALMEIDA

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 23 de maio de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na A venida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço,

Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Armador
Masculino, comexperiência

Atendente
Ambos os sexos, para comer-
cio de flores

Auxiliar de Limpeza
Feminino, disponibilidade das
5h20as 13h40

Auxiliar de Vendas
Ambos os sexos, Ensino Médio
completo, para área comerci-
al de empresa

Balconista de Lanchonete
Feminino, disponibilidade das
15 as 22 hs

Carpinteiro
Masculino, comexperiência na
função

Copeira / Faxineira
Temporário

Feminino, escala 6 x 1, das 8
as 16h20

Cozinheiro
Ambosos sexos, para hotel, dis-
ponibilidade das 14h30 as
22h30

Empregada Domestica
Feminino, para Itatiba Country

Manobrista
Masculino, disponibilidade das
19h as 7hs

Motorista Carreteiro
Masculino, com habilitação E,
para Jundiai

Motorista de Ônibus
Masculino,comhabilitaçãoDou
E e curso de transporte coletivo

Pedreiro
Masculino, comexperiência na
função

Pedreiro de Acabamento
Masculino, com experiência
emacabamento

Promotor de Vendas
Ambos os sexos, acima de 21
anos, para abordagemde cli-
entes

Recepcionista
Temporário

Feminino, acima de 21 anos,
2º grau, bom atendimento ao
cliente, escala 6 x 1

Serralheiro
Masculino, comexperiência na
função

Servente de Pedreiro
Masculino, comexperiência na
função

Técnico de Rede
de Informática

Masculino, com conhecimen-
to e experiência na função

Técnico Plástico
para Jundiaí

Masculino, comexperiência na
função

Vendedor Interno
Feminino, 20 a 35 anos, 2º
grau, para industria

vigilante
Masculino, com curso em dia

Zelador
Masculino, para condomínio,
disponibilidade final de se-
mana

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

AUDIÊNCIA  PÚBLICA
Convida o públ ico interessado para

participar da Audiência Pública sobre Prestação
de Contas do financiamento e ações de saúde
referente ao 1º quadrimestre de 2014.

DATA: 30/05/2014 - HORÁRIO: 14hs
LOCAL: Auditório do Paço Municipal

Avenida Luciano Consoline,
nº 600 - Bairro do Engenho



Imprensa Oficial 4 Itatiba, 24 de maio de 2014  -  SÁBADO

FINANÇAS



Imprensa Oficial 5 Itatiba, 24 de maio de 2014  -  SÁBADO

FINANÇAS



Imprensa Oficial 6 Itatiba, 24 de maio de 2014  -  SÁBADO

FINANÇAS



Imprensa Oficial 7 Itatiba, 24 de maio de 2014  -  SÁBADO

FINANÇAS



Imprensa Oficial 8 Itatiba, 24 de maio de 2014  -  SÁBADO

FINANÇAS



Imprensa Oficial 9 Itatiba, 24 de maio de 2014  -  SÁBADO

FINANÇAS



Imprensa Oficial 10 Itatiba, 24 de maio de 2014  -  SÁBADO

FINANÇAS



Imprensa Oficial 11 Itatiba, 24 de maio de 2014  -  SÁBADO

FINANÇAS



Imprensa Oficial 12 Itatiba, 24 de maio de 2014  -  SÁBADO

FINANÇAS










































